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SET PRODUCOES E EVENTOS LTDA EPP

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

021

051

2003

2005

BRASILIA

6 Janeiro 2020

Nº FCN/REMP

DFN1981250133

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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14ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

SET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA EPP 

NIRE 53200948095 

CNPJ 02.924.831/0001-85 

 

EDUARDO ROCHA SILVA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, natural de 

Rio de Janeiro/RJ, nascido em 20/02/1963, filho de Mauro Sergio Fernandes Silva 

e Maria Celeste Machado Silva, portador da Carteira de Identidade nº 678.955, 

expedida pela SSP/DF em 22/01/1998 e CPF n° 223.831.071-15, residente e 

domiciliado na SQSW 301 Bloco D Apartamento 305, Sudoeste, Brasília-DF, CEP: 

70.673-104 e, 

WANDERLEIA CAMÊLO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, natural 

de Santa Rita de Cássia/BA, nascida em 05/08/1982, filha de José Dilson Nunes 

de Oliveira e Francisca Camêlo de Oliveira, portadora da Carteira Nacional de 

Habilitação n° 03892499074, expedida pelo DETRAN/DF em 24/02/2012 e CPF 

n° 718.226.581-87, residente e domiciliada na QR 513 Conjunto 03 casa 06, 

Samambaia, Brasília-DF, CEP: 72.315-003 e,   

TIAGO FREITAS E SILVA, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 

bens, empresário, natural de Brasília/DF, nascido em 24/05/1983, filho de Eduardo 

Rocha Silva Neto e de Márcia Maria Freitas e Silva, portador da Carteira de 

Identidade n.º 2.031.921, expedida pela SSP/DF em 23/01/1998 e CPF nº 

718.438.091-68, residente e domiciliado na Quadra 04 Conjunto H Casa 55, 

Condomínio Império dos Nobres, Sobradinho, Brasília-DF, CEP: 73252-158 e, 

GIULIANA VINCI DOS SANTOS SILVA, brasileira, solteira, empresária, natural de 

Brasília/DF, nascida em 02/08/1997, filha de Eduardo Rocha Silva Neto e Fernanda 

Vinci dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n° 3.000.190, expedida pela 

SSP/DF em 18/07/2008 e CPF nº 044.277.761-24, residente e domiciliada na 

SQSW 301 Bloco D Apartamento 305, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70.673-104, 

únicos e atuais sócios da SET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA EPP, inscrita 

no CNPJ Nº 02.924.831/0001-85, CF/DF 07.392.487/001-54, NIRE 

53200948095, com sede no Setor SAAN Quadra 03 Nº 1120 Sala 301, Brasília-

DF, CEP 70.632-300, RESOLVEM alterar e consolidar a sociedade mediante as 

seguintes clausulas:  

 

DA RETIRADA DE SÓCIOS, TRANSFERÊNCIA DE COTAS E CAPITAL 

Retira-se da sociedade as sócias WANDERLEIA CAMÊLO DE OLIVEIRA, a qual cede e transfere 

para o sócio EDUARDO ROCHA SILVA NETO, 15.000 (quinze mil) quotas do capital social do 

qual é possuidora no valor de R$ 15.000 (quinze mil reais). GIULIANA VINCI DOS SANTOS SILVA, 
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a qual cede e transfere para o sócio EDUARDO ROCHA SILVA NETO, 120.000 (cento  e vinte 

mil) quotas do capital social do qual é possuidora no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais) e, cede e transfere para o sócio TIAGO FREITAS E SILVA, 120.000 (cento  e vinte mil) 

quotas do capital social do qual é possuidora no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 

ambas dando plena e geral quitação das quotas ora transferidas.  

 

O capital social que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dividido em 500.000 (Quinhentos 

Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, e totalmente subscrito e 

integralizado, em moeda corrente do país, fica distribuído entre os sócios como segue: 

 

Quadro Societário % Quotas Valor Total 

EDUARDO ROCHA SILVA NETO 28 140.000 1,00 140.000,00 

TIAGO FREITAS E SILVA 72 360.000 1,00 360.000,00 

Total 100 500.000 1,00 500.000,00 

 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 

de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 

a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

 

DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052, CC/2002). 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade cabe aos sócios EDUARDO ROCHA SILVA NETO e TIAGO 

FREITAS E SILVA, em conjunto e/ou isoladamente, com poderes e atribuições de assinar todos 

e quaisquer documentos, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade, (Artigos 997.VI; 

1.013. 1.015,1064,CC/2002) assim como onerar ou alienar ou alienar bens móveis e equipamentos 

da sociedade e dos sócios, sem prévia autorização doas demais sócios, ficando ainda 

expressamente proibida de usá-los em negócios alheios à sociedade, como avais, fianças e 

endosso em favores de terceiros. 
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DO DESEMPEDIMENTO 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

DA DIVISÃO DOS LUCROS E PREJUÍZOS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo-se à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os lucros, as perdas e 

prejuízos financeiros da empresa. 

 

Em razão desta alteração sofrida, resolve a sociedade Consolidar o contrato social: 

 

EDUARDO ROCHA SILVA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, natural de 

Rio de Janeiro/RJ, nascido em 20/02/1963, filho de Mauro Sergio Fernandes Silva 

e Maria Celeste Machado Silva, portador da Carteira de Identidade nº 678.955, 

expedida pela SSP/DF em 22/01/1998 e CPF n° 223.831.071-15, residente e 

domiciliado na SQSW 301 Bloco D Apartamento 305, Sudoeste, Brasília-DF, CEP: 

70.673-104 e, 

TIAGO FREITAS E SILVA, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 

bens, empresário, natural de Brasília/DF, nascido em 24/05/1983, filho de Eduardo 

Rocha Silva Neto e de Márcia Maria Freitas e Silva, portador da Carteira de 

Identidade n.º 2.031.921, expedida pela SSP/DF em 23/01/1998 e CPF nº 

718.438.091-68, residente e domiciliado na Quadra 04 Conjunto H Casa 55, 

Condomínio Império dos Nobres, Sobradinho, Brasília-DF, CEP: 73252-158, únicos 

e atuais sócios da SET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 

Nº 02.924.831/0001-85, CF/DF 07.392.487/001-54, NIRE 53200948095, com 

sede no Setor SAAN Quadra 03 Nº 1120 Sala 301, Brasília-DF, CEP 70.632-300, 

RESOLVEM consolidar a sociedade mediante as seguintes clausulas:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial SET PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA EPP. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede no Setor SAAN Quadra 03 Nº 1120 Sala 

301, Brasília-DF, CEP 70.632-300 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade iniciou suas atividades em 01/12/1998 e seu prazo é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O objetivo social é prestação de serviços nas áreas de: Roteirização, 

produção e edição de vídeos e filmes de curta, média e longa metragem; duplicação, autoração, 

transcrição, dublagem, legendagem, degravação e conversão de fitas de vídeo, CDS, DVD, 

ampliação, revelação, duplicação e tratamento de fotografias analógicas e digitais; serviços 

fotográficos; produção e edição de “clipping” eletrônico televisivo e “clipping” de mídia impressa; 

produção e divulgação de promoções e eventos; tradução, revisão, copidescagem e editoração de 

folders, livros, livretos, boletins e impressos; locação de equipamentos na área de audiovisual e 

informática, criação e desenvolvimento de web sites; organização de eventos culturais, esportivos 

e de lazer e desenvolvimento de softwares e venda de produtos fotográficos e cinematográficos. 

Prestação de serviços nas áreas de: agência de notícias e assessoria de imprensa; produção e 

edição de vídeos; consultoria e assessoria de projetos na área de educação, saúde, esporte, lazer 

e cultura; agenciamento de artistas e modelos; digitação e fotocópias; aluguel de cenários para 

palco, shows e filmes; organização de competições desportivas; entretenimento de programas de 

rádio e TV; serviços de imagem digital. Prestação de serviços nas áreas de: organizações de 

feiras, seminários, workshops; eventos culturais, esportivos, recreativos e de lazer e locação de 

equipamentos na área de lazer e audiovisual e informática; consultoria de projetos na área de 

educação, saúde, esportes, lazer e cultura; empresariamento de artistas; promoção e organização 

de eventos de natureza cultural, social, esportiva e lazer como: feiras, congressos, espetáculos 

artísticos, musicais, teatros, áudio e vídeo; participações em eventos empresariais; programação 

visual e editoração eletrônica; distribuição de filmes de longa e curta metragem; conservação e 

limpeza de imóveis, área verde, jardinagem, paisagismo e serviços administrativos, 

desenvolvimento e preparo de coffe breaks, jantares, almoços, lanches e de toda natureza 

culinária. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dividido em 

500.000 (Quinhentos Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, e totalmente 

subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios:  

Quadro Societário % Quotas Valor Total 

EDUARDO ROCHA SILVA NETO 28 140.000 1,00 140.000,00 

TIAGO FREITAS E SILVA 72 360.000 1,00 360.000,00 

Total 100 500.000 1,00 500.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art.1.057, CC/2002). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 

respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe aos sócios EDUARDO ROCHA SILVA 

NETO e TIAGO FREITAS E SILVA, em conjunto e/ou isoladamente, com poderes e atribuições 

de assinar todos e quaisquer documentos, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade, 

(Artigos 997.VI; 1.013. 1.015,1064,CC/2002) assim como onerar ou alienar ou alienar bens móveis 

e equipamentos da sociedade e dos sócios, sem prévia autorização doas demais sócios, ficando 

ainda expressamente proibida de usá-los em negócios alheios à sociedade, como avais, fianças 

e endosso em favores de terceiros. 

 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo-se à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os lucros e, as 

perdas e prejuízos financeiros da empresa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os sócios podem fazer retirada mensal a título de pró-labore, 

de acordo com o regulamento do Imposto de Renda que será levada a débito da conta de 

despesas administrativas da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse deste ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
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e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação ao seu sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O sócio será excluído da sociedade, judicialmente, mediante 

iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigações, ou, 

ainda, por incapacidade superveniente. 

 

Fica eleito, de comum acordo, o Fórum de Brasília/DF para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes de contrato. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento confeccionado em 

quatro vias de igual teor e forma, para que produza efeitos legais. 

 

Brasília/DF, 12 de dezembro de 2019 

 

 

 

EDUARDO ROCHA SILVA NETO                                  WANDERLEIA CAMELO DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

TIAGO FREITAS E SILVA                                               GIULIANA VINCI DOS SANTOS SILVA 
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718.438.091-68 TIAGO FREITAS E SILVA

718.226.581-87 WANDERLEIA CAMELO DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1353121 em 20/01/2020 da Empresa SET PRODUCOES E EVENTOS LTDA EPP, Nire 53200948095 e protocolo
DFN1981250133 - 17/12/2019. Autenticação: 5AF05A504C45CFF89B16C4B45B1D3EB012DB2FAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/196.931-1 e o código de segurança JUQk Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SET PRODUCOES E EVENTOS LTDA EPP, de
NIRE 5320094809-5 e protocolado sob o número 19/196.931-1 em 17/12/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1353121, em 20/01/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
michelle sousa veras.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo
e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

223.831.071-15 EDUARDO ROCHA SILVA NETO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

223.831.071-15 EDUARDO ROCHA SILVA NETO

718.438.091-68 TIAGO FREITAS E SILVA

718.226.581-87 WANDERLEIA CAMELO DE OLIVEIRA

044.277.761-24 GIULIANA VINCI DOS SANTOS SILVA

Brasília. Segunda-feira, 20 de Janeiro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1353121 em 20/01/2020 da Empresa SET PRODUCOES E EVENTOS LTDA EPP, Nire 53200948095 e protocolo
DFN1981250133 - 17/12/2019. Autenticação: 5AF05A504C45CFF89B16C4B45B1D3EB012DB2FAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/196.931-1 e o código de segurança JUQk Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 10/11



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MICHELLE SOUSA VERAS696.502.681-20

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Segunda-feira, 20 de Janeiro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1353121 em 20/01/2020 da Empresa SET PRODUCOES E EVENTOS LTDA EPP, Nire 53200948095 e protocolo
DFN1981250133 - 17/12/2019. Autenticação: 5AF05A504C45CFF89B16C4B45B1D3EB012DB2FAC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/196.931-1 e o código de segurança JUQk Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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